
 
 

 

À Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE. 

REF: CONCORENCIA ELETRÔNICA N°  2025.10.07.02CE 

Prezado Agente de Contratação, 

 

Apresento nossa proposta de preços referente a Concorrência Eletrônica Nº 2025.10.07.02CE, que versa 

sobre CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme se segue. 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica 

Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 

administrativo. 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UN 
 

QTD 
 

PREÇO 
UNITARIO (R$) 

 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

 

1  
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NA LOCALIDADE DE 
BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BARROQUINHA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 
 
 
     UN 

 
 
 
   01 

 
 
 
R$ 534.759,34 

 
 
 
R$ 534.759,34 

                                                                                                               PREÇO GLOBAL       R$ 534.759,34 

 

Valor global da Proposta: R$ 534.759,34 ( Quinhentos e Trinta e Quatro Mil Setecentos e Cinquenta e 

Nove reais e Trinta e Quatro centavos) 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Razão Social:  Delmar Construções Ltda   

CNPJ e Inscrição Estadual:17.803.489.0001/32 – 06.524311-0 

Endereço Comercial: Rua Teofilo Ramos, Lions Clube- Tiangua-Ceara 

Telefone/E-mail: construtoradelmar@gmail.com- 88 9 9937-0934 

Banco do Brasil: Agência: 1157-6, Conta Corrente: 28053-4. 

Nome do Representante: Andre Luiz Nunes Aguiar  

CPF/RG: 026.546.073-56 

 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e 

sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 

encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

TIANGUÁ (CE), 22 de Outubro de 2025.     
                                                   ______________________________________ 

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ:17.803.489/0001-32  

ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR  
CPF:026.546.073-56  

GERENTE  
ENGENHEIRO CIVIL  

CREA 47.215/D 
 

ANDRE LUIZ NUNES 
AGUIAR:026546073
56

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
LUIZ NUNES 
AGUIAR:02654607356



24,14%26/01/2024 BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A, CEP 62320-
000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail: construtoradelmar@gmail.com

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
COM BDI

PREÇO TOTAL R$
FONTE

SEM BDI

VALOR UNITÁRIO R$

SEM BDI COM BDI

BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU R$ 534.759,341 R$ 431.733,14

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.246,821.1 R$ 1.809,90

1.1.1 6,00M2103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS R$ 374,47 R$ 2.246,82SINAPI R$ 301,65 R$ 1.809,90

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO R$ 34.254,361.2 R$ 27.580,00

1.2.1 2.758,00KMC4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS R$ 6,21 R$ 17.127,18SEINFRA R$ 5,00 R$ 13.790,00

1.2.2 2.758,00KMC4993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS R$ 6,21 R$ 17.127,18SEINFRA R$ 5,00 R$ 13.790,00

TERRAPLANAGEM R$ 204.193,131.3 R$ 165.061,31

1.3.1 50.710,00m²4915598 Reconformação da plataforma R$ 0,12 R$ 6.085,20SICRO NOVO R$ 0,10 R$ 5.071,00

1.3.2 5.071,00m³4915734 Recomposição mecanizada de aterro com material de jazida R$ 14,62 R$ 74.138,02SICRO NOVO R$ 11,78 R$ 59.736,38

1.3.3 107.799,92tkm5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário R$ 1,15 R$ 123.969,91SICRO NOVO R$ 0,93 R$ 100.253,93

REVESTIMENTO PRIMARIO R$ 210.641,831.4 R$ 170.081,04

1.4.1 5.532,00m²5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal R$ 0,68 R$ 3.761,76SICRO NOVO R$ 0,55 R$ 3.042,60

1.4.2 5.071,00m³4015612 Execução de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor intermediário R$ 16,35 R$ 82.910,85SICRO NOVO R$ 13,17 R$ 66.785,07

1.4.3 107.799,32tkm5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário R$ 1,15 R$ 123.969,22SICRO NOVO R$ 0,93 R$ 100.253,37

DRENAGEM-BUEIROS R$ 65.856,201.5 R$ 53.049,89

1.5.1 6,00un0804101 Boca de BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas R$ 1.685,35 R$ 10.112,10SICRO NOVO R$ 1.357,62 R$ 8.145,72

1.5.2 36,45m0804029 Corpo de BSTC D = 0,80 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais R$ 782,48 R$ 28.521,40SICRO NOVO R$ 630,32 R$ 22.975,16

1.5.3 3,00un0804121 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas R$ 2.509,79 R$ 7.529,37SICRO NOVO R$ 2.021,74 R$ 6.065,22

1.5.4 19,46m0804037 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais R$ 1.011,99 R$ 19.693,33SICRO NOVO R$ 815,20 R$ 15.863,79

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 17.567,001.6 R$ 14.151,00

1.6.1 100,00MESCOM-65245105 ADMNISTRAÇÃO DA OBRA R$ 175,67 R$ 17.567,00Composições
Próprias R$ 141,51 R$ 14.151,00

VALOR BDI TOTAL: R$ 103.026,20

VALOR ORÇAMENTO: R$ 431.733,14

VALOR TOTAL: R$ 534.759,34
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24,14%26/01/2024 BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A, CEP 62320-
000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail: construtoradelmar@gmail.com

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

Quinhentos e Trinta e Quatro Mil Setecentos e Cinquenta e Nove reais e Trinta e Quatro centavos

_______________________________________________
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR

CPF:026.546.073-56
GERENTE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 47.215/D

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32
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ANDRE LUIZ NUNES 
AGUIAR:026546073
56

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
LUIZ NUNES 
AGUIAR:02654607356



24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
(M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

M2 R$ 237,00 R$ 237,001,00000000SINAPI

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG R$ 23,92 R$ 0,270,01130000SINAPI

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG R$ 12,82 R$ 0,160,01320000SINAPI

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M R$ 5,61 R$ 17,993,20830000SINAPI

R$ 255,42TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 27,54 R$ 10,260,37290000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 21,94 R$ 24,541,11860000SINAPI

R$ 34,80TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 R$ 22,86 R$ 11,430,50000000SINAPI

R$ 11,43TOTAL Serviço:

VALOR: 301,65

VALOR BDI (24.14%): 72,82

VALOR COM BDI: 374,47

VALOR TOTAL: 1.809,90

1.2.1. C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) H R$ 400,3900 R$ 5,00490,01250000SEINFRA

R$ 5,0049TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: 5,00

VALOR BDI (24.14%): 1,21

VALOR COM BDI: 6,21

VALOR TOTAL: 13.790,00

1.2.2. C4993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) H R$ 400,3900 R$ 5,00490,01250000SEINFRA

R$ 5,0049TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: 5,00

VALOR BDI (24.14%): 1,21

VALOR COM BDI: 6,21

VALOR TOTAL: 13.790,00
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1.3.1. 4915598 Reconformação da plataforma (m²)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9524 Motoniveladora - 93 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 272,9209 R$ 118,9143 R$ 272,9209

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 272,9209

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9824 Servente h 1,00000 22,4008 22,4008

TOTAL MÃO DE OBRA: 22,4008

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 295,3217

R$ 0,0967

Produção da Equipe: 3.053,93000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0013

Custo Direto Total: R$ 0,0980

VALOR: 0,10

VALOR BDI (24.14%): 0,02

VALOR COM BDI: 0,12

VALOR TOTAL: 5.071,00

1.3.2. 4915734 Recomposição mecanizada de aterro com material de jazida (m³)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9605 Caminhão tanque com capacidade de 6.000 l - 136 kW 1,00000 0,5300 0,4700 R$ 247,2787 R$ 73,6435 R$ 165,6701

E9685 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus
de 11,6 t - 82 kW 1,00000 0,8600 0,1400 R$ 218,8412 R$ 98,7771 R$ 202,0322

E9042 Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 248,8924 R$ 106,1168 R$ 248,8924

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 616,5947

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9824 Servente h 3,00000 22,4008 67,2024

TOTAL MÃO DE OBRA: 67,2024

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 683,7971

R$ 7,0567

Produção da Equipe: 96,90000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0960

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 1,10027 R$ 1,4100 R$ 1,5514

TOTAL SERVIÇOS: R$ 1,5514

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica
de 1,56 m³ (Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ - 136
kW)

t 5914353 2,06301 R$ 1,4900 R$ 3,0739

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 3,0739
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

MOMENTO DE TRANSPORTE UND QUANTIDADE
RP PLN

DMT R$ R$DMT R$DMT
CUSTO UNITÁRIO

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira
hidráulica de 1,56 m³ (Caminhão basculante com
capacidade de 6 m³ - 136 kW)

tkm 2,06301 0,00 0,00 0,00R$ 1,2500 R$ 1,0000 R$ 0,8200 R$ 0,0000

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: R$ 11,7780

VALOR: 11,78

VALOR BDI (24.14%): 2,84

VALOR COM BDI: 14,62

VALOR TOTAL: 59.736,38

1.3.3. 5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 287,1046 R$ 83,8973 R$ 287,1046

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 287,1046

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 287,1046

R$ 0,9224

Produção da Equipe: 311,25000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0125

Custo Direto Total: R$ 0,9349

VALOR: 0,93

VALOR BDI (24.14%): 0,22

VALOR COM BDI: 1,15

VALOR TOTAL: 100.253,93

1.4.1. 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal (m²)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9540 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 313,3613 R$ 127,2368 R$ 313,3613

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 313,3613

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9824 Servente h 1,00000 22,4008 22,4008

TOTAL MÃO DE OBRA: 22,4008

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 335,7621

R$ 0,5390

Produção da Equipe: 622,95000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0073

Custo Direto Total: R$ 0,5463

VALOR: 0,55

VALOR BDI (24.14%): 0,13
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR COM BDI: 0,68

VALOR TOTAL: 3.042,60

1.4.2. 4015612 Execução de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor intermediário (m³)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,00000 0,7400 0,2600 R$ 323,6289 R$ 85,8775 R$ 261,8136

E9518 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,00000 0,4100 0,5900 R$ 4,8194 R$ 3,3562 R$ 3,9562

E9524 Motoniveladora - 93 kW 1,00000 0,5900 0,4100 R$ 272,9209 R$ 118,9143 R$ 209,7782

E9762 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,00000 0,9600 0,0400 R$ 249,3444 R$ 122,0207 R$ 244,2514

E9685 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus
de 11,6 t - 82 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 218,8412 R$ 98,7771 R$ 218,8412

E9577 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,00000 0,4100 0,5900 R$ 151,7280 R$ 57,6448 R$ 96,2189

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 1.034,8595

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9824 Servente h 1,00000 22,4008 22,4008

TOTAL MÃO DE OBRA: 22,4008

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 1.057,2603

R$ 7,8572

Produção da Equipe: 134,56000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,1069

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 1,10027 R$ 1,4100 R$ 1,5514

TOTAL SERVIÇOS: R$ 1,5514

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica
de 1,56 m³ (Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210
kW)

t 5914354 2,06301 R$ 1,7700 R$ 3,6515

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 3,6515

MOMENTO DE TRANSPORTE UND QUANTIDADE
RP PLN

DMT R$ R$DMT R$DMT
CUSTO UNITÁRIO

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira
hidráulica de 1,56 m³ (Caminhão basculante com
capacidade de 10 m³ - 210 kW)

tkm 2,06301 0,00 0,00 0,00R$ 1,1700 R$ 0,9300 R$ 0,7700 R$ 0,0000

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: R$ 13,1670

VALOR: 13,17

VALOR BDI (24.14%): 3,18

VALOR COM BDI: 16,35

VALOR TOTAL: 66.785,07

1.4.3. 5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 287,1046 R$ 83,8973 R$ 287,1046

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 287,1046

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 287,1046

R$ 0,9224

Produção da Equipe: 311,25000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0125

Custo Direto Total: R$ 0,9349

VALOR: 0,93

VALOR BDI (24.14%): 0,22

VALOR COM BDI: 1,15

VALOR TOTAL: 100.253,37

1.5.1. 0804101 Boca de BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas (un)

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita
comerciais m³ 1,61900 R$ 444,8300 R$ 720,1798

3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes -
confecção, instalação e retirada m² 6,83000 R$ 93,3300 R$ 637,4439

TOTAL SERVIÇOS: R$ 1.357,6237

Custo Direto Total: R$ 1.357,6237

VALOR: 1.357,62

VALOR BDI (24.14%): 327,73

VALOR COM BDI: 1.685,35

VALOR TOTAL: 8.145,72

1.5.2. 0804029 Corpo de BSTC D = 0,80 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais (m)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9686 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e
carroceria de 7 t - 136 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 288,4788 R$ 97,7944 R$ 288,4788

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 288,4788

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9824 Servente h 3,00000 22,4008 67,2024

TOTAL MÃO DE OBRA: 67,2024

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 355,6812

R$ 85,7063

Produção da Equipe: 4,15000

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

M2171 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,80 m m 1,00000 R$ 357,0700 R$ 357,0700

TOTAL MATERIAIS: R$ 357,0700

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento manual - areia
comercial m³ 0,00550 R$ 446,9100 R$ 2,4580
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1106165 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia, brita
e pedra de mão comerciais m³ 0,30800 R$ 388,8200 R$ 119,7566

3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes -
confecção, instalação e retirada m² 0,70000 R$ 93,3300 R$ 65,3310

TOTAL SERVIÇOS: R$ 187,5456

MOMENTO DE TRANSPORTE UND QUANTIDADE
RP PLN

DMT R$ R$DMT R$DMT
CUSTO UNITÁRIO

M2171 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,80 m (Caminhão
guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e
carroceria de 7 t - 136 kW)

tkm 0,53493 0,00 0,00 0,00R$ 2,5200 R$ 2,0100 R$ 1,6600 R$ 0,0000

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: R$ 630,3219

VALOR: 630,32

VALOR BDI (24.14%): 152,16

VALOR COM BDI: 782,48

VALOR TOTAL: 22.975,16

1.5.3. 0804121 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas (un)

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita
comerciais m³ 2,51400 R$ 444,8300 R$ 1.118,3026

3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes -
confecção, instalação e retirada m² 9,68000 R$ 93,3300 R$ 903,4344

TOTAL SERVIÇOS: R$ 2.021,7370

Custo Direto Total: R$ 2.021,7370

VALOR: 2.021,74

VALOR BDI (24.14%): 488,05

VALOR COM BDI: 2.509,79

VALOR TOTAL: 6.065,22

1.5.4. 0804037 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais (m)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9686 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e
carroceria de 7 t - 136 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 288,4788 R$ 97,7944 R$ 288,4788

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 288,4788

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9824 Servente h 3,00000 22,4008 67,2024

TOTAL MÃO DE OBRA: 67,2024

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 355,6812

R$ 114,2751

Produção da Equipe: 3,11250

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

M2175 Tubo de concreto armado PA1 - D = 1,00 m m 1,00000 R$ 466,6700 R$ 466,6700

TOTAL MATERIAIS: R$ 466,6700
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento manual - areia
comercial m³ 0,00735 R$ 446,9100 R$ 3,2848

1106165 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia, brita
e pedra de mão comerciais m³ 0,40200 R$ 388,8200 R$ 156,3056

3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes -
confecção, instalação e retirada m² 0,80000 R$ 93,3300 R$ 74,6640

TOTAL SERVIÇOS: R$ 234,2544

MOMENTO DE TRANSPORTE UND QUANTIDADE
RP PLN

DMT R$ R$DMT R$DMT
CUSTO UNITÁRIO

M2175 Tubo de concreto armado PA1 - D = 1,00 m (Caminhão
guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e
carroceria de 7 t - 136 kW)

tkm 0,74890 0,00 0,00 0,00R$ 2,5200 R$ 2,0100 R$ 1,6600 R$ 0,0000

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: R$ 815,1995

VALOR: 815,20

VALOR BDI (24.14%): 196,79

VALOR COM BDI: 1.011,99

VALOR TOTAL: 15.863,79

1.6.1. COM-65245105 ADMNISTRAÇÃO DA OBRA (MES)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 26,17 R$ 26,171,00000000SINAPI

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 121,41 R$ 115,340,95000000SINAPI

R$ 141,51TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 141,51

VALOR BDI (24.14%): 34,16

VALOR COM BDI: 175,67

VALOR TOTAL: 14.151,00

_______________________________________________
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR

CPF:026.546.073-56
GERENTE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 47.215/D

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32
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ANDRE LUIZ 
NUNES 
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Assinado de forma 
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

COM-65245105 ADMNISTRAÇÃO DA OBRA (MES)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 26,17 R$ 26,171,00000000SINAPI

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 121,41 R$ 115,340,95000000SINAPI

R$ 141,51TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 141,51

VALOR BDI (24.14%): 34,16

VALOR COM BDI: 175,67

VALOR TOTAL: 14.151,00

_______________________________________________
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR

CPF:026.546.073-56
GERENTE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 47.215/D

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32

Página: 10

ANDRE LUIZ 
NUNES 
AGUIAR:026
54607356

Assinado de 
forma digital por 
ANDRE LUIZ 
NUNES 
AGUIAR:0265460
7356



24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento manual - areia comercial (m³)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9519 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 52,7462 R$ 32,0888 R$ 52,7462

E9071 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,00000 0,7700 0,2300 R$ 0,7126 R$ 0,4844 R$ 2,6404

E9064 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,00000 0,3800 0,6200 R$ 1,6435 R$ 1,1173 R$ 3,9516

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 59,3382

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9821 Pedreiro h 1,00000 30,1267 30,1267

P9824 Servente h 9,00000 22,4008 201,6072

TOTAL MÃO DE OBRA: 231,7339

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 291,0721

R$ 69,5534

Produção da Equipe: 4,18487

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

M0082 Areia média lavada m³ 1,10164 R$ 122,1400 R$ 134,5543

M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco kg 362,32394 R$ 0,6300 R$ 228,2641

TOTAL MATERIAIS: R$ 362,8184

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m³
- 210 kW)

t 5914647 1,65246 R$ 1,7000 R$ 2,8092

M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria com
capacidade de 15 t - 188 kW)

t 5914655 0,36232 R$ 32,3700 R$ 11,7283

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 14,5375

MOMENTO DE TRANSPORTE UND QUANTIDADE
RP PLN

DMT R$ R$DMT R$DMT
CUSTO UNITÁRIO

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade
de 10 m³ - 210 kW)

tkm 1,65246 0,00 0,00 0,00R$ 1,1700 R$ 0,9300 R$ 0,7700 R$ 0,0000

M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria
com capacidade de 15 t - 188 kW)

tkm 0,36232 0,00 0,00 0,00R$ 1,0400 R$ 0,8300 R$ 0,6800 R$ 0,0000

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: R$ 446,9093

VALOR: 446,91

VALOR BDI (24.14%): 107,88

VALOR COM BDI: 554,79

VALOR TOTAL: 151,95

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 3,39 R$ 3,391,00000000SINAPI

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,43 R$ 1,431,00000000SINAPI
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,34 R$ 1,341,00000000SINAPI

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,49 R$ 0,491,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,04 R$ 0,041,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,10 R$ 1,101,00000000SINAPI

R$ 7,79TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H R$ 19,50 R$ 19,501,00000000SINAPI

R$ 19,50TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,25 R$ 0,251,00000000SINAPI

R$ 0,25TOTAL Serviço:

VALOR: 27,54

VALOR BDI (24.14%): 6,65

VALOR COM BDI: 34,19

VALOR TOTAL: 61,69

I0716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEGeral UNIDFONTE

I2760 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3
EIXOS

H R$ 27,4600 R$ 27,46001,00000000SEINFRA

I2759 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3
EIXOS

H R$ 168,1600 R$ 168,16001,00000000SEINFRA

I2701 DEPRECIAÇÃO H R$ 1,0000 R$ 74,126474,12640000SEINFRA

I2702 JUROS H R$ 1,0000 R$ 19,458219,45820000SEINFRA

I2703 MANUTENÇÃO H R$ 1,0000 R$ 111,1897111,18970000SEINFRA

R$ 400,3943TOTAL Geral:

VALOR: 400,39

VALOR BDI (24.14%): 96,65

VALOR COM BDI: 497,04

VALOR TOTAL: 27.606,89

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H R$ 19,50 R$ 0,250,01328000SINAPI

R$ 0,25TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,25

VALOR BDI (24.14%): 0,06

VALOR COM BDI: 0,31

VALOR TOTAL: 0,56
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H R$ 22,89 R$ 0,550,02442000SINAPI

R$ 0,55TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,55

VALOR BDI (24.14%): 0,13

VALOR COM BDI: 0,68

VALOR TOTAL: 55,00

95402 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H R$ 117,29 R$ 1,990,01699000SINAPI

R$ 1,99TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 1,99

VALOR BDI (24.14%): 0,48

VALOR COM BDI: 2,47

VALOR TOTAL: 189,05

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004783 PINTOR (HORISTA) H R$ 19,50 R$ 0,330,01699000SINAPI

R$ 0,33TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,33

VALOR BDI (24.14%): 0,08

VALOR COM BDI: 0,41

VALOR TOTAL: 0,45

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H R$ 13,80 R$ 0,330,02442000SINAPI

R$ 0,33TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 0,33

VALOR BDI (24.14%): 0,08

VALOR COM BDI: 0,41

VALOR TOTAL: 2,21

5914647 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e
descarga livre (t)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 3,00000 0,8600 0,1400 R$ 287,1046 R$ 83,8973 R$ 775,9668

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 775,9668

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 775,9668

R$ 1,6974

Produção da Equipe: 457,16000

Custo Direto Total: R$ 1,6974

VALOR: 1,70

VALOR BDI (24.14%): 0,41

VALOR COM BDI: 2,11

VALOR TOTAL: 133,26

5914354 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³ (exclusa) e
descarga livre (t)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 3,00000 0,8400 0,1600 R$ 287,1046 R$ 83,8973 R$ 763,7745

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 763,7745

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 763,7745

R$ 1,7696

Produção da Equipe: 431,60000

Custo Direto Total: R$ 1,7696

VALOR: 1,77

VALOR BDI (24.14%): 0,43

VALOR COM BDI: 2,20

VALOR TOTAL: 18.516,89

5914353 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 6 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³ (exclusa) e
descarga livre (t)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9506 Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ - 136 kW 4,00000 0,7900 0,2100 R$ 183,6097 R$ 74,0242 R$ 642,3872

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 642,3872

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 642,3872

R$ 1,4884

Produção da Equipe: 431,60000

Custo Direto Total: R$ 1,4884

VALOR: 1,49

VALOR BDI (24.14%): 0,36

VALOR COM BDI: 1,85

VALOR TOTAL: 15.587,66

5914655 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 t - carga e descarga manuais (t)
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9592 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 265,0245 R$ 81,1596 R$ 265,0245

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 265,0245

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9824 Servente h 6,00000 22,4008 134,4048

TOTAL MÃO DE OBRA: 134,4048

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 399,4293

R$ 32,3687

Produção da Equipe: 12,34000

Custo Direto Total: R$ 32,3687

VALOR: 32,37

VALOR BDI (24.14%): 7,81

VALOR COM BDI: 40,18

VALOR TOTAL: 331,79

1106165 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais (m³)

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9824 Servente h 2,00000 22,4008 44,8016

TOTAL MÃO DE OBRA: 44,8016

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 44,8016

R$ 11,4028

Produção da Equipe: 3,92899

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

M1097 Pedra de mão ou rachão m³ 0,52600 R$ 123,0000 R$ 64,6980

TOTAL MATERIAIS: R$ 64,6980

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita
comerciais m³ 0,70000 R$ 444,8300 R$ 311,3810

TOTAL SERVIÇOS: R$ 311,3810

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

M1097 Pedra de mão ou rachão (Caminhão basculante com capacidade de
10 m³ - 210 kW)

t 5914647 0,78900 R$ 1,7000 R$ 1,3413

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 1,3413

MOMENTO DE TRANSPORTE UND QUANTIDADE
RP PLN

DMT R$ R$DMT R$DMT
CUSTO UNITÁRIO

M1097 Pedra de mão ou rachão (Caminhão basculante com
capacidade de 10 m³ - 210 kW)

tkm 0,78900 0,00 0,00 0,00R$ 1,1700 R$ 0,9300 R$ 0,7700 R$ 0,0000

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: R$ 388,8231

VALOR: 388,82

VALOR BDI (24.14%): 93,86
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR COM BDI: 482,68

VALOR TOTAL: 7.407,02

1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais (m³)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9010 Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e
capacidade de 500 kg 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 1,1886 R$ 0,7985 R$ 1,1886

E9519 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 52,7462 R$ 32,0888 R$ 52,7462

E9071 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,00000 0,9000 0,1000 R$ 0,7126 R$ 0,4844 R$ 2,7588

E9064 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,00000 0,4100 0,5900 R$ 1,6435 R$ 1,1173 R$ 3,9990

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 60,6926

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9821 Pedreiro h 1,00000 30,1267 30,1267

P9824 Servente h 9,00000 22,4008 201,6072

TOTAL MÃO DE OBRA: 231,7339

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 292,4265

R$ 74,4279

Produção da Equipe: 3,92899

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa kg 0,84646 R$ 6,8900 R$ 5,8321

M0082 Areia média lavada m³ 0,63334 R$ 122,1400 R$ 77,3561

M0191 Brita 1 m³ 0,36754 R$ 133,3600 R$ 49,0151

M0192 Brita 2 m³ 0,36754 R$ 130,0400 R$ 47,7949

M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco kg 282,15207 R$ 0,6300 R$ 177,7558

TOTAL MATERIAIS: R$ 357,7540

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa
(Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW)

t 5914655 0,00085 R$ 32,3700 R$ 0,0275

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m³
- 210 kW)

t 5914647 0,95001 R$ 1,7000 R$ 1,6150

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW) t 5914647 0,55131 R$ 1,7000 R$ 0,9372

M0192 Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW) t 5914647 0,55131 R$ 1,7000 R$ 0,9372

M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria com
capacidade de 15 t - 188 kW)

t 5914655 0,28215 R$ 32,3700 R$ 9,1332

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 12,6501

MOMENTO DE TRANSPORTE UND QUANTIDADE
RP PLN

DMT R$ R$DMT R$DMT
CUSTO UNITÁRIO

M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e
argamassa (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t -
188 kW)

tkm 0,00085 0,00 0,00 0,00R$ 1,0400 R$ 0,8300 R$ 0,6800 R$ 0,0000

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade
de 10 m³ - 210 kW)

tkm 0,95001 0,00 0,00 0,00R$ 1,1700 R$ 0,9300 R$ 0,7700 R$ 0,0000

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ -
210 kW)

tkm 0,55131 0,00 0,00 0,00R$ 1,1700 R$ 0,9300 R$ 0,7700 R$ 0,0000

M0192 Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ -
210 kW)

tkm 0,55131 0,00 0,00 0,00R$ 1,1700 R$ 0,9300 R$ 0,7700 R$ 0,0000
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria
com capacidade de 15 t - 188 kW)

tkm 0,28215 0,00 0,00 0,00R$ 1,0400 R$ 0,8300 R$ 0,6800 R$ 0,0000

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: R$ 444,8320

VALOR: 444,83

VALOR BDI (24.14%): 107,38

VALOR COM BDI: 552,21

VALOR TOTAL: 13.607,35

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00043487 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,25 R$ 1,251,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,34 R$ 1,341,00000000SINAPI

00043463 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,10 R$ 0,101,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,04 R$ 0,041,00000000SINAPI

R$ 2,73TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H R$ 22,89 R$ 22,891,00000000SINAPI

R$ 22,89TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,55 R$ 0,551,00000000SINAPI

R$ 0,55TOTAL Serviço:

VALOR: 26,17

VALOR BDI (24.14%): 6,32

VALOR COM BDI: 32,49

VALOR TOTAL: 2.617,00

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,74 R$ 0,741,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,34 R$ 1,341,00000000SINAPI

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,01 R$ 0,011,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,04 R$ 0,041,00000000SINAPI

R$ 2,13TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H R$ 117,29 R$ 117,291,00000000SINAPI

R$ 117,29TOTAL Mão de Obra:
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95402 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA
JÚNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 1,99 R$ 1,991,00000000SINAPI

R$ 1,99TOTAL Serviço:

VALOR: 121,41

VALOR BDI (24.14%): 29,31

VALOR COM BDI: 150,72

VALOR TOTAL: 11.533,95

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ (m³)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9515 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade
de 1,56 m³ - 118 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 297,2586 R$ 135,8293 R$ 297,2586

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 297,2586

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9824 Servente h 1,00000 22,4008 22,4008

TOTAL MÃO DE OBRA: 22,4008

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 319,6594

R$ 1,3887

Produção da Equipe: 230,19000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0189

Custo Direto Total: R$ 1,4076

VALOR: 1,41

VALOR BDI (24.14%): 0,34

VALOR COM BDI: 1,75

VALOR TOTAL: 15.734,11

3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada (m²)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9066 Grupo gerador - 14 kVA 0,09372 1,0000 0,0000 R$ 18,0650 R$ 4,5252 R$ 1,6931

E9535 Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW 0,09372 1,0000 0,0000 R$ 29,5023 R$ 29,1589 R$ 2,7650

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 4,4581

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

P9801 Ajudante h 0,90000 22,8971 20,6074

P9808 Carpinteiro h 0,90000 30,1738 27,1564

TOTAL MÃO DE OBRA: 47,7638
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 52,2219

R$ 52,2219

Produção da Equipe: 1,00000

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira l 0,01852 R$ 12,6400 R$ 0,2341

M1205 Prego de ferro kg 0,02365 R$ 13,5000 R$ 0,3193

M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm m 1,21489 R$ 9,0000 R$ 10,9340

M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm m² 0,40430 R$ 72,2000 R$ 29,1905

TOTAL MATERIAIS: R$ 40,6779

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira (Caminhão carroceria com
capacidade de 15 t - 188 kW)

t 5914655 0,00002 R$ 32,3700 R$ 0,0006

M1205 Prego de ferro (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188
kW)

t 5914655 0,00002 R$ 32,3700 R$ 0,0006

M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm (Caminhão carroceria com
capacidade de 15 t - 188 kW)

t 5914655 0,00304 R$ 32,3700 R$ 0,0984

M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm (Caminhão carroceria com
capacidade de 15 t - 188 kW)

t 5914655 0,01011 R$ 32,3700 R$ 0,3273

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 0,4269

MOMENTO DE TRANSPORTE UND QUANTIDADE
RP PLN

DMT R$ R$DMT R$DMT
CUSTO UNITÁRIO

M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira (Caminhão
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW)

tkm 0,00002 0,00 0,00 0,00R$ 1,0400 R$ 0,8300 R$ 0,6800 R$ 0,0000

M1205 Prego de ferro (Caminhão carroceria com capacidade de
15 t - 188 kW)

tkm 0,00002 0,00 0,00 0,00R$ 1,0400 R$ 0,8300 R$ 0,6800 R$ 0,0000

M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm (Caminhão carroceria com
capacidade de 15 t - 188 kW)

tkm 0,00304 0,00 0,00 0,00R$ 1,0400 R$ 0,8300 R$ 0,6800 R$ 0,0000

M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm (Caminhão
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW)

tkm 0,01011 0,00 0,00 0,00R$ 1,0400 R$ 0,8300 R$ 0,6800 R$ 0,0000

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: R$ 93,3267

VALOR: 93,33

VALOR BDI (24.14%): 22,53

VALOR COM BDI: 115,86

VALOR TOTAL: 10.368,96

I2759 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3 EIXOS (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I2706 OLEO DIESEL L R$ 4,9900 R$ 168,163033,70000000SEINFRA

R$ 168,1630TOTAL Material:

VALOR: 168,16

VALOR BDI (24.14%): 40,59

VALOR COM BDI: 208,75

VALOR TOTAL: 11.594,63

I2760 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3 EIXOS (H)
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2545 MOTORISTA DE CAMINHÃO H R$ 27,4600 R$ 27,46001,00000000SEINFRA

R$ 27,4600TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 27,46

VALOR BDI (24.14%): 6,63

VALOR COM BDI: 34,09

VALOR TOTAL: 1.893,37

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 3,39 R$ 3,391,00000000SINAPI

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,73 R$ 1,731,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,34 R$ 1,341,00000000SINAPI

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,97 R$ 1,971,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,04 R$ 0,041,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,10 R$ 1,101,00000000SINAPI

R$ 9,57TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00004783 PINTOR (HORISTA) H R$ 19,50 R$ 19,501,00000000SINAPI

R$ 19,50TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,33 R$ 0,331,00000000SINAPI

R$ 0,33TOTAL Serviço:

VALOR: 29,40

VALOR BDI (24.14%): 7,10

VALOR COM BDI: 36,50

VALOR TOTAL: 39,98

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L R$ 29,35 R$ 9,550,32570000SINAPI

R$ 9,55TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,40 R$ 13,310,45290000SINAPI

R$ 13,31TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 22,86

VALOR BDI (24.14%): 5,52

VALOR COM BDI: 28,38
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR TOTAL: 68,58

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEncargos Complementares UNIDFONTE

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 3,39 R$ 3,391,00000000SINAPI

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 1,33 R$ 1,331,00000000SINAPI

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,34 R$ 1,341,00000000SINAPI

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H R$ 0,61 R$ 0,611,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 0,04 R$ 0,041,00000000SINAPI

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H R$ 1,10 R$ 1,101,00000000SINAPI

R$ 7,81TOTAL Encargos Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H R$ 13,80 R$ 13,801,00000000SINAPI

R$ 13,80TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H R$ 0,33 R$ 0,331,00000000SINAPI

R$ 0,33TOTAL Serviço:

VALOR: 21,94

VALOR BDI (24.14%): 5,30

VALOR COM BDI: 27,24

VALOR TOTAL: 147,22

5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 287,1046 R$ 83,8973 R$ 287,1046

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 287,1046

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 287,1046

R$ 1,1530

Produção da Equipe: 249,00000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0157

Custo Direto Total: R$ 1,1687

VALOR: 1,17

VALOR BDI (24.14%): 0,28

VALOR COM BDI: 1,45

VALOR TOTAL: 0,00

5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário (tkm)
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 287,1046 R$ 83,8973 R$ 287,1046

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 287,1046

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 287,1046

R$ 0,9224

Produção da Equipe: 311,25000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0125

Custo Direto Total: R$ 0,9349

VALOR: 0,93

VALOR BDI (24.14%): 0,22

VALOR COM BDI: 1,15

VALOR TOTAL: 200.507,29

5914389 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 287,1046 R$ 83,8973 R$ 287,1046

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 287,1046

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 287,1046

R$ 0,7687

Produção da Equipe: 373,50000

Custo Direto Total: R$ 0,7687

VALOR: 0,77

VALOR BDI (24.14%): 0,19

VALOR COM BDI: 0,96

VALOR TOTAL: 0,00

5914314 Transporte com caminhão basculante de 6 m³ - rodovia em leito natural (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9506 Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ - 136 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 183,6097 R$ 74,0242 R$ 183,6097

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 183,6097

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 183,6097

R$ 1,2290

Produção da Equipe: 149,40000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0167

Custo Direto Total: R$ 1,2457

VALOR: 1,25

VALOR BDI (24.14%): 0,30

VALOR COM BDI: 1,55

VALOR TOTAL: 0,00
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

5914329 Transporte com caminhão basculante de 6 m³ - rodovia em revestimento primário (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9506 Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ - 136 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 183,6097 R$ 74,0242 R$ 183,6097

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 183,6097

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 183,6097

R$ 0,9832

Produção da Equipe: 186,75000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0134

Custo Direto Total: R$ 0,9966

VALOR: 1,00

VALOR BDI (24.14%): 0,24

VALOR COM BDI: 1,24

VALOR TOTAL: 0,00

5914344 Transporte com caminhão basculante de 6 m³ - rodovia pavimentada (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9506 Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ - 136 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 183,6097 R$ 74,0242 R$ 183,6097

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 183,6097

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 183,6097

R$ 0,8193

Produção da Equipe: 224,10000

Custo Direto Total: R$ 0,8193

VALOR: 0,82

VALOR BDI (24.14%): 0,20

VALOR COM BDI: 1,02

VALOR TOTAL: 0,00

5914584 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia em leito
natural (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9686 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e
carroceria de 7 t - 136 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 288,4788 R$ 97,7944 R$ 288,4788

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 288,4788
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 288,4788

R$ 2,4826

Produção da Equipe: 116,20000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0338

Custo Direto Total: R$ 2,5164

VALOR: 2,52

VALOR BDI (24.14%): 0,61

VALOR COM BDI: 3,13

VALOR TOTAL: 0,00

5914599 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia em
revestimento primário (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9686 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e
carroceria de 7 t - 136 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 288,4788 R$ 97,7944 R$ 288,4788

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 288,4788

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 288,4788

R$ 1,9861

Produção da Equipe: 145,25000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0270

Custo Direto Total: R$ 2,0131

VALOR: 2,01

VALOR BDI (24.14%): 0,49

VALOR COM BDI: 2,50

VALOR TOTAL: 0,00

5914614 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia
pavimentada (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9686 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e
carroceria de 7 t - 136 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 288,4788 R$ 97,7944 R$ 288,4788

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 288,4788

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 288,4788

R$ 1,6551

Produção da Equipe: 174,30000

Custo Direto Total: R$ 1,6551

VALOR: 1,66

VALOR BDI (24.14%): 0,40

VALOR COM BDI: 2,06

VALOR TOTAL: 0,00

5914449 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural (tkm)
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9592 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 265,0245 R$ 81,1596 R$ 265,0245

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 265,0245

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 265,0245

R$ 1,0231

Produção da Equipe: 259,04000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0139

Custo Direto Total: R$ 1,0370

VALOR: 1,04

VALOR BDI (24.14%): 0,25

VALOR COM BDI: 1,29

VALOR TOTAL: 0,00

5914464 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9592 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 265,0245 R$ 81,1596 R$ 265,0245

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 265,0245

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 265,0245

R$ 0,8185

Produção da Equipe: 323,80000

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0111

Custo Direto Total: R$ 0,8296

VALOR: 0,83

VALOR BDI (24.14%): 0,20

VALOR COM BDI: 1,03

VALOR TOTAL: 0,00

5914479 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT
IMPRPROD

UTILIZAÇÃO

IMPRPROD

CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

E9592 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 265,0245 R$ 81,1596 R$ 265,0245

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 265,0245

Custo Horário da Execução:

Custo Unitário da Execução:

R$ 265,0245

R$ 0,6821

Produção da Equipe: 388,56000

Custo Direto Total: R$ 0,6821

VALOR: 0,68

VALOR BDI (24.14%): 0,16

VALOR COM BDI: 0,84

VALOR TOTAL: 0,00
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

_______________________________________________
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR

CPF:026.546.073-56
GERENTE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 47.215/D

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32
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ANDRE LUIZ NUNES 
AGUIAR:026546073
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Assinado de forma digital 
por ANDRE LUIZ NUNES 
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO SINTÉTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

0,34m³1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento
manual - areia comercial R$ 446,91 R$ 151,95SICRO

2,24H88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 27,54 R$ 61,69SINAPI

68,95HI0716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) R$ 400,39 R$ 27.606,89SEINFRA

2,24H95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA R$ 0,25 R$ 0,56SINAPI

100,00H95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA R$ 0,55 R$ 55,00SINAPI

95,00H95402 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA R$ 1,99 R$ 189,05SINAPI

1,36H95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA R$ 0,33 R$ 0,45SINAPI

6,71H95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA R$ 0,33 R$ 2,21SINAPI

78,39t5914647 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante
de 10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre R$ 1,70 R$ 133,26SICRO

10.461,52t5914354 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante
de 10 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³ (exclusa) e descarga livre R$ 1,77 R$ 18.516,89SICRO

10.461,52t5914353 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante
de 6 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³ (exclusa) e descarga livre R$ 1,49 R$ 15.587,66SICRO

10,25t5914655 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de
15 t - carga e descarga manuais R$ 32,37 R$ 331,79SICRO

19,05m³1106165 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento
manual - areia, brita e pedra de mão comerciais R$ 388,82 R$ 7.407,02SICRO

30,59m³1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia
e brita comerciais R$ 444,83 R$ 13.607,35SICRO

100,00H90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 26,17 R$ 2.617,00SINAPI

95,00H90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES R$ 121,41 R$ 11.533,95SINAPI

11.158,94m³4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56
m³ R$ 1,41 R$ 15.734,11SICRO

111,10m²3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3
vezes - confecção, instalação e retirada R$ 93,33 R$ 10.368,96SICRO

68,95HI2759 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3 EIXOS R$ 168,16 R$ 11.594,63SEINFRA

68,95HI2760 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3 EIXOS R$ 27,46 R$ 1.893,37SEINFRA

1,36H88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 29,40 R$ 39,98SINAPI

3,00M2102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 R$ 22,86 R$ 68,58SINAPI

6,71H88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 21,94 R$ 147,22SINAPI

0,00tkm5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural R$ 1,17 R$ 0,00SICRO

215.599,24tkm5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento
primário R$ 0,93 R$ 200.507,29SICRO

0,00tkm5914389 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada R$ 0,77 R$ 0,00SICRO

0,00tkm5914314 Transporte com caminhão basculante de 6 m³ - rodovia em leito natural R$ 1,25 R$ 0,00SICRO

0,00tkm5914329 Transporte com caminhão basculante de 6 m³ - rodovia em revestimento
primário R$ 1,00 R$ 0,00SICRO

0,00tkm5914344 Transporte com caminhão basculante de 6 m³ - rodovia pavimentada R$ 0,82 R$ 0,00SICRO

0,00tkm5914584 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com guindauto
com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia em leito natural R$ 2,52 R$ 0,00SICRO

0,00tkm5914599 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com guindauto
com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia em revestimento primário R$ 2,01 R$ 0,00SICRO

0,00tkm5914614 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com guindauto
com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia pavimentada R$ 1,66 R$ 0,00SICRO

0,00tkm5914449 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural R$ 1,04 R$ 0,00SICRO

0,00tkm5914464 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento
primário R$ 0,83 R$ 0,00SICRO

0,00tkm5914479 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada R$ 0,68 R$ 0,00SICRO
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

RELATÓRIO SINTÉTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

_______________________________________________
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR

CPF:026.546.073-56
GERENTE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 47.215/D

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32
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ANDRE LUIZ NUNES 
AGUIAR:026546073
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Assinado de forma digital 
por ANDRE LUIZ NUNES 
AGUIAR:02654607356



24,14%26/01/2024 BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A, CEP 62320-
000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail: construtoradelmar@gmail.com

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 Total parcela

1 BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU R$ 534.759,34
R$ 144.705,88

27,06 %

R$ 125.614,97

23,49 %

R$ 125.614,97

23,49 %

R$ 54.866,31

10,26 %

R$ 67.165,77

12,56 %

R$ 16.791,44

3,14 % 100,00 %

R$ 534.759,34

R$ 534.759,34
R$ 144.705,88

R$ 144.705,88

R$ 125.614,97

R$ 270.320,85

R$ 125.614,97

R$ 395.935,82

R$ 54.866,31

R$ 450.802,13

R$ 67.165,77

R$ 517.967,90

R$ 16.791,44

R$ 534.759,34
R$ 534.759,34

_______________________________________________
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR

CPF:026.546.073-56
GERENTE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 47.215/D

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32
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ANDRE LUIZ NUNES 
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

%COD DESCRIÇÃO

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,32%

L Lucro 7,30%

TOTAL 7,62%

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,80%

DF Despesas financeiras 1,02%

R Riscos 0,50%

TOTAL 5,32%

I Impostos

COFINS 3,00%

ISS00 5,00%

PIS 0,65%

CPRB 0,00%

TOTAL 8,65%

BDI = 24,14%

_______________________________________________
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR

CPF:026.546.073-56
GERENTE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 47.215/D

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32

Página: 30

ANDRE LUIZ 
NUNES 
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80%TOTAL 36,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,64%
B4 13º Salário 11,10% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,66% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 13,56% 10,18%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
49,69%TOTAL 19,86%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,56% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 0,94% 0,71%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 1,99%
C5 Indenização Adicional 0,47% 0,35%

9,75%TOTAL 7,32%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 18,29% 7,31%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,49% 0,37%

18,78%TOTAL 7,68%

A + B + C + D = 115,02% 71,66%
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24,14%26/01/2024DATA : BDI :REFERENTE:: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.07.02CE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA -CE

OBJETO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA
LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DADOS DA
EMPRESA::

RAZAO SOCIAL: DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32 Rua Teófilo Ramos, Lions Clube, Nº 394 A,
CEP 62320-000TIANGUÁ Ceará Contato: (88) 9.9937-0934, E-mail:
construtoradelmar@gmail.com

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/04 111,36% 69,82%

SICRO
CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/04 - -

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80%TOTAL 36,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 11,03% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
48,36%TOTAL 19,04%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17%
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%

10,70%TOTAL 8,09%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,80% 7,01%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,49% 0,37%

18,29%TOTAL 7,38%

A + B + C + D = 114,15% 71,31%

_______________________________________________
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR

CPF:026.546.073-56
GERENTE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 47.215/D

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:17.803.489/0001-32
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ANDRE LUIZ 
NUNES 
AGUIAR:02654607
356

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
LUIZ NUNES 
AGUIAR:02654607356



 

 
À Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE. 
REF: CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE 
 

A empresa DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no  CNPJ nº 
17.803.489/0001-32, com sede na RUA TEÓFILO RAMOS, 394-A, LIONS CLUBE, TIANGUÁ-CE, CEP n° 62320000, 
neste ato representada  pelo  seu representante legal o Sr. André Luiz Nunes Aguiar, Brasileiro, casado, Engenheiro 
Civil CREA n°  47.215/D, portador do registro geral de n° 2001028028979 e inscrito no  CPF n°026.546.073-56, residente 
e domiciliado na Rua Josefa Batista da Silva, S/N, Rodoviária, Tianguá-Ceará, Cep n° 62320000, DECLARA, para os 
devidos  fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatorio, junto ao município de Barroquinha, 
Estado do Ceara, 

declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e 

econômico-financeiro, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 

Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriore. 

declara, em atendimento ao previsto no edital de CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE sob as penas da lei, para todos 

os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Barroquinha, 

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 

inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

declaro para os devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 

BARROQUINHA. 

declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos de todos os locais de execução dos  serviços e/ou obras de engenharia, 

assumindo assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa supracitada do objeto a ser executado 

referente ao Processo de Licitação nº 

Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 

pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital.  

Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na 

obra somente materiais e equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados na Associação 

Brasileira de Normas Técnicas — ABNT ou órgão similar e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer a referida 

licitação. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das Informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021); 

Declara de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n°14.133/2021); 

Declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 5 19, da Lei n° 14.133/2021); 
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

Declaro,  acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 15 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal; 

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; não possui, em sua 

cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no 

inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 4.5.  

Declaração formal de que tomou conhecimento de todas as informações condições e peculiaridades da contratação para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

TIANGUÁ (CE), 23 de Outubro de 2025.     
____________________________________________ 

ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR 
CPF:026.546.073-56 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 
DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ:17.803.489/0001-32 
ENGENHEIRO CIVIL: CREA 47.215/D 
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AGUIAR:026546073
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Assinado de forma 
digital por ANDRE LUIZ 
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À Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE. 
REF: CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, ANDRE LUIZ NUNES AGUIAR portador(a) do RG nº 2001028028979 como representante devidamente constituído da empresa 

inscrita com o CNPJ nº 17.803.489/0001-32, com sede à Rua teofilo Ramos, Lions Clube- Tiangua-ce , declaro, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. foi elaborada 

de maneira independente pelo licitante e o conteúdo  da proposta não foi no todo ou em pare direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRENCIA ELETRONICA 

Nº 2025.10.07.02CE por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para 

participar da CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; (9) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE quanto a participar ou não da 

referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 

2025.07.11.01CE, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE, antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; (e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 

2025.10.07.02CE não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante de (Órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e, (f) que está plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração é que detém plenos poderes e informações para firmá-la 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - LEI Nº 13.709/2018  

1, É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual 

para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados pessoais 

é os dados pessoais sensíveis — repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 

Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 

de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual 3. As partes responderão 

administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de 

dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 4. Em atendimento ao 

disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o município, para a execução do serviço 

objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, 

endereço eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 5. A LICITANTE declara que tem ciência da 

existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 6.A LICITANTE 

fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados 

aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito que possa vir à impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

TIANGUÁ (CE), 22 de Outubro de 2025.     
   

____________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR 

CPF:026.546.073-56 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ:17.803.489/0001-32 

ENGENHEIRO CIVIL: CREA 47.215/D 
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À Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE. 
REF: CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE 
Presidente da Comissão, 

A empresa DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no  CNPJ nº 17.803.489/0001-32, 
com sede na RUA TEÓFILO RAMOS, 394-A, LIONS CLUBE, TIANGUÁ-CE, CEP n° 62320000, neste ato representada  pelo  seu 
representante legal o Sr. André Luiz Nunes Aguiar, Brasileiro, casado, Engenheiro Civil CREA n°  47.215/D, portador do registro geral 
de n° 2001028028979 e inscrito no  CPF n°026.546.073-56, residente e domiciliado na Rua Josefa Batista da Silva, S/N, Rodoviária, 
Tianguá-Ceará, Cep n° 62320000, DECLARA, para os devidos  fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatorio, 
junto ao município de Barroquinha, Estado do Ceara, 
 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que disponibilizará os profissionais 
abaixo indicados, para compor nossa Equipe Técnica, bem como, da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos os trabalhos. Conforme exigência edilícia que dispomos de instalação de canteiros, máquinas, veículos e 
equipamentos/aparelhamento necessário, e pessoal técnico especializado para a realização do objeto da licitação, localizado na RUA 
TEÓFILO RAMOS, 394-A, LIONS CLUBE, TIANGUÁ-CE CEARÁ, composta por computadores, uma impressora multifuncional, internet 
e telefone celular disponível, além de toda estrutura necessária para o perfeito funcionamento da empresa. Assim como também dispomos 
de: canteiros, máquinas e equipamentos/aparelhamentos técnicos necessários e disponíveis para a execução desta obra. 
 

N° NOME DO PROFISSIONAL FUNÇÃO TÉCNICA 
NÚMERO DO 
REGISTRO 

DECLARO QUE AUTORIZO E ESTAREI 
DISPONIVEL E APTO PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

1 André Luiz Nunes Aguiar Eng. Civil 

CREA       
47.215/D 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

1 ROLO 01 OTIMO 

2 SAPINHO 02 OTIMO 

3 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL NOVOS 
(OCULOS, BOTAS UNIFORMES, CAPACETES 

28 OTIMO 

4 BETONEIRA MENEGOTTI 400L MONOFASICA NOVA 01 OTIMO 

5 CHICABANAS 08 OTIMO 

6 PÁ NOVAS 04 OTIMO 

7 ENCHADAS DE MAO 06 OTIMO 

8 CAMINHAO BASCULANTE WW 2006 01 OTIMO 

9 RETROESCAVADEIRA CASE 2014       01 OTIMO 

 
Declaro ainda, que serão realizadas as devidas instalações de apoio ao bom desempenho dos serviços. 
DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação objeto e concorda com 
todas as exigências contidas no Edital e anexos, que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao (s) local (is) de execução dos serviços, 
que ASSUME todo e qualquer risco por esta decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, dos 
Projetos Básicos e Executivos e dos demais anexos que compõem o processo da presente licitação. 
 
DECLARA, que concorda com a inclusão do seu nome na participação permanente dos serviços na condição de profissional responsável 
técnico e da equipe técnica da empresa no caso da execução desta obra. E tem conhecimento de todas as informações das condições e 
dos locais e cercanias onde serão executados os serviços, e que se responsabilizará pelos os trabalhos. 
 
DECLARA, que disponibilizará responsável técnico, detentor do atestado de capacidade técnica apresentado junto dos documentos de 
habilitação da licitante declarante, na licitação anteriormente mencionada, tendo o mesmo plena responsabilidade pelo o desempenho 
das atividades do objeto desta licitação. 
 
DECLARA, com sede à sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação objeto e concorda com 
todas as exigências contidas no Edital e anexos, que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao (s) local (is) de execução dos serviços, 
que ASSUME todo e qualquer risco por esta decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, dos 
Projetos Básicos e Executivos e dos demais anexos que compõem o processo da presente licitação. 
 
TIANGUÁ (CE), 22 de Outubro de 2025.     

____________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR 

CPF:026.546.073-56 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ:17.803.489/0001-32 

                                                                              ENGENHEIRO CIVIL: CREA 47.215/D 
 

ANDRE LUIZ NUNES 
AGUIAR:02654607356

Assinado de forma digital 
por ANDRE LUIZ NUNES 
AGUIAR:02654607356

ANDRE LUIZ NUNES 
AGUIAR:026546073
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Assinado de forma 
digital por ANDRE LUIZ 
NUNES 
AGUIAR:02654607356



 

 
 
À Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE. 

REF: CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 
 

A empresa DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no  CNPJ nº 17.803.489/0001-32, 
com sede na RUA TEÓFILO RAMOS, 394-A, LIONS CLUBE, TIANGUÁ-CE, CEP n° 62320000, neste ato representada  pelo  seu 
representante legal o Sr. André Luiz Nunes Aguiar, Brasileiro, casado, Engenheiro Civil CREA n°  47.215/D, portador do registro geral de 
n° 2001028028979 e inscrito no  CPF n°026.546.073-56, residente e domiciliado na Rua Josefa Batista da Silva, S/N, Rodoviária, Tianguá-
Ceará, Cep n° 62320000, DECLARA, para os devidos  fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatorio, junto ao 
município de Barroquinha, Estado do Ceara. 
 
Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital; 
 
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na 
Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP 
 
Declaro que atesto o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital conforme o item 8.25, do edital, todos estão 
conforme a lei e atende perfeitamente as solicitações do balanço patrimonial. 
 
TIANGUÁ (CE), 22 de Outubro de 2025.     
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________________                    __________________________________________ 
DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA                                                           DANIEL DAGER ROSA COSTA 
CNPJ:17.803.489/0001-32                                                                       REGISTRO CE – 019613 / O - 0 
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR                                                                CONTADOR 
CPF:026.546.073-56                                                                                CPF: 006.090.403-83 
SÓCIO ADMINISTRADOR / ENGENHEIRO CIVIL 
CREA 47.215/D 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DANIEL DAGER 
ROSA 
COSTA:00609040
383

Assinado de forma digital 
por DANIEL DAGER ROSA 
COSTA:00609040383 
Dados: 2025.10.23 
09:59:36 -03'00'

ANDRE LUIZ 
NUNES 
AGUIAR:02654
607356

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
LUIZ NUNES 
AGUIAR:026546073
56



 

 
 

 

À Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE. 

REF: CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 2025.10.07.02CE 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 
 

A empresa DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no  CNPJ 
nº 17.803.489/0001-32, com sede na RUA TEÓFILO RAMOS, 394-A, LIONS CLUBE, TIANGUÁ-CE, CEP 
n° 62320000, neste ato representada  pelo  seu representante legal o Sr. André Luiz Nunes Aguiar, 
Brasileiro, casado, Engenheiro Civil CREA n°  47.215/D, portador do registro geral de n° 2001028028979 e 
inscrito no  CPF n°026.546.073-56, residente e domiciliado na Rua Josefa Batista da Silva, S/N, Rodoviária, 
Tianguá-Ceará, Cep n° 62320000, DECLARA, para os devidos  fins de direito, especialmente para fins de 
prova no processo licitatorio, junto ao município de Barroquinha, Estado do Ceara. 
 

Declara,  de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII 

do art. 7° da Constituição Federal; não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 

que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991 

TIANGUÁ (CE), 22 de Outubro de 2025.     
 
 

____________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ NUNES AGUIAR 

CPF:026.546.073-56 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

DELMAR CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ:17.803.489/0001-32 

                                                    ENGENHEIRO CIVIL: CREA 47.215/D 

 

ANDRE LUIZ 
NUNES 
AGUIAR:02654607
356

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
LUIZ NUNES 
AGUIAR:02654607356



Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Licitante

Nº Apólice Seguro Garantia 10-0775-0500905

Controle Interno (Código Controle) 667831213

Data de emissão 24/10/2025 11:04:51

Proposta 5703738

Número de Registro Susep 054362025001007750500905

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep

Seguradora

JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ nº: 84.948.157/0001-33

Registro: 05436

Sede: AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3º ANDAR, CJ 302 –
JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - CURITIBA - PR

Segurado

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

CPF ou CNPJ nª: 23.478.597/0001-80

Endereço: RUA LIVIO ROCHA VERAS, 549, CENTRO - CEP: 62.410-
000 - BARROQUINHA - CE

Tomador

DELMAR CONSTRUCOES LTDA

CPF ou CNPJ nª: 17.803.489/0001-32

Sede: R TEOFILO RAMOS 394-A, A, LIONS CLUBE - CEP: 62.320-000 -
TIANGUA - CE

Corretora

000002.4.215433-9 SOBRESEG ADMINISTRADORA E

CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Endereço: AVENIDA DOM LUIS 176, MEZANINO, ALDEOTA - CEP:
60.160-196 - FORTALEZA - CE

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Vigência da Apólice

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela

sociedade / entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. Este produto está protocolado

através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301.

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado:
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D

Início

26/10/2025

Término

27/01/2026
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Nº Apólice Seguro Garantia 10-0775-0500905

Controle Interno (Código Controle) 667831213

Proposta 5703738

Nº de Registro SUSEP 054362025001007750500905

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa

do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital Nº
2025.10.07.02CE-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20250930/0001-84, TENDO COMO
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NA LOCALIDADE DE BARROQUINHA DOS FIEIS/PAJEU, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA .

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do

inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no

Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Modalidade Licitante

Limite Máximo Garantido (L.M.G) R$ 5.631,42

Ramo 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia

Licitante
Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 5.631,42
Vigência - 26/10/2025 a 27/01/2026

Multas e Penalidades
Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 5.631,42

Vigência - 26/10/2025 a 27/01/2026

Demonstrativo do Prêmio

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela

sociedade / entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. Este produto está

protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria:

0800.643.0301.
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Nº Apólice Seguro Garantia 10-0775-0500905

Controle Interno (Código Controle) 667831213

Proposta 5703738

Nº de Registro SUSEP 054362025001007750500905

Prêmio Líquido Licitante R$ 160,00

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 160,00

Condições de Pagamento

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor

1 07/11/2025 26660725 R$ 160,00

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros,

deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela

sociedade / entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. Este produto está

protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria:

0800.643.0301.
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Nº Apólice Seguro Garantia 10-0775-0500905

Controle Interno (Código Controle) 667831213

Proposta 5703738

Nº de Registro SUSEP 054362025001007750500905

Condições Contratuais da Apólice de
Seguro Garantia para Licitante
Processo SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da

Superintendência de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice

1.  Objetivo do Seguro-
Riscos Cobertos 2. Riscos Excluídos 3.  Prêmio

4.
Alterações,
Renovações e
Atualizações

5.
Reclamação e
Caracterização de
Sinistro

6. Indenização e Sub-
rogação

7. Perda de Direitos 8. Extinção da Cobertura 9. Concorrência de
Apólices e Garantias

10. Controvérsias  11. Aceitação 12. Disposições Gerais 

13.  Definições
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636374/2022-97

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos

1.1.  Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador

adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais

levem à execução da garantia de oferta.

2. Riscos Excluídos

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

obrigações trabalhistas e previdenciárias;

 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham

contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

 

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da

Apólice para garantia do Edital;

 

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer

ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do

país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

ionizantes;

 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice;

 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

 

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

Voltar ao menu inicial 5
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quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. Prêmio

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais

modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos

documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável,

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que

influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo,

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela

Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé.

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro

poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico

da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos.

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do

Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

cópia do Edital de licitação e seus anexos;

 

cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;

 

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

 

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou

apuração de Prejuízos ao Segurado;

 

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

 

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

Voltar ao menu inicial 6
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cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

 

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo

Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item

5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido

interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo.

6. Indenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em

razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto

ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à

Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir

daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham

dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

7. Perda de Direitos

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo

seu representante legal;

 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta

Apólice;

Voltar ao menu inicial 7
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Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora,  desde que: (i) disso resulte

agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado

silenciou de má-fé;

 

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições

Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

 

7.2.  O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos,

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. Extinção da Cobertura

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;

 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

 

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

 

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e

comunicação à Seguradora.

9. Concorrência de Apólices e Garantias

9.1.  É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices

complementares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. Controvérsias 
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11. Aceitação

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação

do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo

de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro

meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até

que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas

na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente

Apólice/Endosso.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses

previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a

reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no

sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

 

13. Definições

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições:

 

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
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II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
 

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado,

estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do

eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais

informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

 

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

 

VI. Indenização:  contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no

âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas

previstas na Apólice.

 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo,

conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada

desde o momento da emissão da Apólice.

 

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso,

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

 

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ nº 84.948.157/0001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139,
publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-43480ed5-93f4-4d82-8273-c2fa957b389b

Esta Certidão foi emitida em 20/10/2025, às 14:55, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 20/10/2025, às 14:55
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE APONTAMENTOS

Observado o previsto na Circular Susep nº 691/23, certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a
seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA CONSTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CONSTA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CONSTA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CONSTA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da
legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADA CONSTA

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA CONSTA

Emitida em 20/10/2025, às 14:56
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 1 de 2



11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CONSTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei nº 73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CONSTA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADA CONSTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-65353ce2-2d27-457c-b047-67bbb3649962

Esta Certidão foi emitida em 20/10/2025, às 14:56, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 20/10/2025, às 14:56
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 2 de 2


